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DIREITO 
CONSTITUCIONAL

1.  DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

1.1.  PRINCÍPIO DA IGUALDADE

 � É inconstitucional lei distrital que preveja percentual de vagas nas universidades públicas reser-
vadas para alunos que estudaram nas escolas públicas do Distrito Federal, excluindo, portanto, 
alunos de escolas públicas de outros Estados da Federação
É inconstitucional a lei distrital que preveja que 40% das vagas das universidades e faculdades públicas 
do Distrito Federal serão reservadas para alunos que estudaram em escolas públicas do Distrito Federal.
Essa lei, ao restringir a cota apenas aos alunos que estudaram no Distrito Federal, viola o art. 3º, IV e 
o art. 19, III, da CF/88, tendo em vista que faz uma restrição injustificável entre brasileiros.
Vale ressaltar que a inconstitucionalidade não está no fato de ter sido estipulada a cota em favor de 
alunos de escolas públicas, mas sim em razão de a lei ter restringido as vagas para alunos do Distrito 
Federal, em detrimento dos estudantes de outros Estados da Federação.

  ` STF. Plenário. ADI 4868, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 27/03/2020 (Info 973).

 � Viola a igualdade a exigência de que o cargo público seja ocupado por indivíduo com curso de 
administração pública mantido por instituição pública credenciada no respectivo Estado
É inconstitucional lei estadual que, ao criar o cargo de administrador público, exige que ele seja ocupado 
por profissional graduado em Curso de Administração Pública mantido por Instituição Pública de Ensino 
Superior, credenciada no respectivo Estado.
Essa previsão da lei estadual ofende o princípio constitucional da igualdade no acesso a cargos públi-
cos. Além disso, essa regra também viola o art. 19, III, da Constituição Federal, que proíbe a criação de 
distinções ilegítimas entre brasileiros.

  ` STF. Plenário. ADI 3659/AM, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 13/12/2018 (Info 927).

 � É inconstitucional lei que preveja requisitos diferentes entre homens e mulheres para que recebam 
pensão por morte
É inconstitucional, por transgressão ao princípio da isonomia entre homens e mulheres (art. 5º, I, da 
CF/88), a exigência de requisitos legais diferenciados para efeito de outorga de pensão por morte de 
ex-servidores públicos em relação a seus respectivos cônjuges ou companheiros/companheiras (art. 
201, V, da CF/88).

  ` STF. Plenário. RE 659424/RS, Rel. Min. Celso de Mello, julgado em 9/10/2020 (Repercussão Geral – Tema 457) (Info 994).
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1.2.  LIBERDADE DE EXPRESSÃO

 � Viola a liberdade de expressão a decisão de retirar da Netflix o especial de Natal do Porta dos 
Fundos porque seu conteúdo satiriza crenças e valores do cristianismo
Retirar de circulação produto audiovisual disponibilizado em plataforma de “streaming” apenas porque 
seu conteúdo desagrada parcela da população, ainda que majoritária, não encontra fundamento em 
uma sociedade democrática e pluralista como a brasileira.

  ` STF. 2ª Turma. Rcl 38782/RJ, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 3/11/2020 (Info 998).

 � A incitação de ódio público feita por líder religioso contra outras religiões pode configurar o crime 
de racismo
A incitação ao ódio público contra quaisquer denominações religiosas e seus seguidores não está 
protegida pela cláusula constitucional que assegura a liberdade de expressão.
Assim, é possível, a depender do caso concreto, que um líder religioso seja condenado pelo crime de 
racismo (art. 20, § 2º, da Lei nº 7.716/89) por ter proferido discursos de ódio público contra outras 
denominações religiosas e seus seguidores.

  ` STF. 2ª Turma. RHC 146303/RJ, rel. Min. Edson Fachin, red. p/ o ac. Min. Dias Toffoli, julgado em 6/3/2018 (Info 893).

 � É constitucional lei estadual que permite o sacrifício de animais em cultos de religiões de matriz 
africana 
É constitucional a lei de proteção animal que, a fim de resguardar a liberdade religiosa, permite o 
sacrifício ritual de animais em cultos de religiões de matriz africana.

  ` STF. Plenário. RE 494601/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Edson Fachin, julgado em 28/3/2019 (Info 935).

 � É inconstitucional norma que proíbe proselitismo em rádios comunitárias
É inconstitucional o § 1º do art. 4º da Lei nº 9.612/98. Esse dispositivo proíbe, no âmbito da programação 
das emissoras de radiodifusão comunitária, a prática de proselitismo, ou seja, a transmissão de conteúdo 
tendente a converter pessoas a uma doutrina, sistema, religião, seita ou ideologia.
O STF entendeu que essa proibição afronta os arts. 5º, IV, VI e IX, e 220, da Constituição Federal. 
A liberdade de pensamento inclui o discurso persuasivo, o uso de argumentos críticos, o consenso e o 
debate público informado e pressupõe a livre troca de ideias e não apenas a divulgação de informações.

  ` STF. Plenário. ADI 2566/DF, rel. orig. Min. Alexandre de Moraes, red. p/ o ac. Min. Edson Fachin, julgado em 16/5/2018 (Info 902).

 � Cabe reclamação contra decisão judicial que determina retirada de matéria jornalística de site
O STF tem sido mais flexível na admissão de reclamação em matéria de liberdade de expressão, em 
razão da persistente vulneração desse direito na cultura brasileira, inclusive por via judicial.
No julgamento da ADPF 130, o STF proibiu enfaticamente a censura de publicações jornalísticas, bem 
como tornou excepcional qualquer tipo de intervenção estatal na divulgação de notícias e de opiniões.
A liberdade de expressão desfruta de uma posição preferencial no Estado democrático brasileiro, por 
ser uma pré-condição para o exercício esclarecido dos demais direitos e liberdades.
A retirada de matéria de circulação configura censura em qualquer hipótese, o que se admite apenas 
em situações extremas. 
Assim, em regra, a colisão da liberdade de expressão com os direitos da personalidade deve ser resolvida 
pela retificação, pelo direito de resposta ou pela reparação civil.
Diante disso, se uma decisão judicial determina que se retire do site de uma revista determinada matéria 
jornalística, esta decisão viola a orientação do STF, cabendo reclamação.

  ` STF. 1ª Turma. Rcl 22328/RJ, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 6/3/2018 (Info 893).
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 � Magistrado integrante de tribunal pode decidir monocraticamente sobre a concessão de efeito 
suspensivo a recurso interposto em face de decisão proferida segundo o rito especial do direito 
de resposta
A Lei nº 13.188/2015 disciplinou o exercício do direito de resposta ou retificação do ofendido em matéria 
divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação social.
O STF analisou três ações diretas de inconstitucionalidade propostas contra o diploma.
O art. 2º, § 3º; o art. 4º; o art. 5º, § 1º; e o art. 6º, incisos I e II, da Lei nº 13.188/2015 foram julgados 
constitucionais.
Por outro lado, foi declarada a inconstitucionalidade da expressão “em juízo colegiado prévio” presente 
no art. 10 da Lei nº 13.188/2015:
Art. 10. Das decisões proferidas nos processos submetidos ao rito especial estabelecido nesta Lei, poderá 
ser concedido efeito suspensivo pelo tribunal competente, desde que constatadas, em juízo colegiado 
prévio, a plausibilidade do direito invocado e a urgência na concessão da medida.
O Poder Judiciário, tal qual estruturado no art. 92, caput e parágrafos, da Constituição Federal, segue 
escala hierárquica de jurisdição, em que consta no topo o Supremo Tribunal Federal e, em seguida, 
tribunais superiores, tribunais regionais/estaduais e juízes locais. Essa gradação hierárquica tem por 
pressuposto a ampliação dos poderes dos magistrados à medida que se afastam da base dessa estrutura 
orgânico-funcional em direção a seu topo. 
Admitir que um juiz integrante de tribunal não possa ao menos conceder efeito suspensivo a recurso 
dirigido contra decisão de juiz de primeiro grau é subverter a lógica hierárquica estabelecida pela Cons-
tituição, pois é o mesmo que atribuir ao juízo de primeira instância mais poderes que ao magistrado 
de segundo grau de jurisdição.
Ademais, o poder geral de cautela, assim compreendido como a capacidade conferida ao magistrado de 
determinar a realização de medidas de caráter provisório, ainda que inominadas no Código de Processo 
Civil, é ínsito ao exercício da jurisdição e uma forma de garantir a efetividade do processo judicial (art. 
297 do CPC).
No caso, o poder geral de cautela se faz essencial porque o direito de resposta é, por natureza, satis-
fativo, de modo que, uma vez exercido, não há como ser revertido. 
Desse modo, a interpretação literal do art. 10 da Lei nº 13.188/2015, atribuindo exclusivamente a co-
legiado de tribunal o poder de deliberar sobre a concessão de efeito suspensivo a recurso em face 
de decisão que tenha assegurado o direito de resposta, dificultaria sensivelmente a reversão liminar 
de decisão concessiva do direito de resposta, com risco, inclusive, de tornar ineficaz a apreciação do 
recurso pelo tribunal.

  ` STF. Plenário. ADI 5415/DF, ADI 5418/DF e ADI 5436/DF, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 11/3/2021 (Info 1009).

 � A proibição da entrevista com Adélio Bispo, autor da facada contra Jair Bolsonaro, não significou 
censura nem restrição indevida à liberdade de imprensa
A decisão judicial que proibiu a realização de entrevista com Adélio Bispo, autor da facada contra Jair 
Bolsonaro, não significa restrição indevida à liberdade de imprensa nem representa censura prévia.
Logo, essa decisão não configura ofensa ao entendimento firmado pelo STF na ADPF 130, que julgou não 
recepcionada a Lei de Imprensa (Lei nº 5.250/67).
A decisão judicial impediu a entrevista com o objetivo de proteger as investigações e evitar possíveis 
prejuízos processuais, inclusive quanto ao direito ao silêncio do investigado. Além disso, a decisão teve 
como finalidade proteger o próprio custodiado, que autorizou a entrevista, mas cuja sanidade mental 
era discutível na época, tendo sido, posteriormente, declarado inimputável em razão de “transtorno 
delirante persistente”.

  ` STF. 1ª Turma. Rcl 32052 AgR/MS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 14/4/2020 (Info 973).
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 � Cabimento de reclamação: censura e liberdade de expressão
Uma decisão judicial determinou a retirada de matéria de “blog” jornalístico, bem como a proibição de 
novas publicações, por haver considerado a notícia ofensiva à honra de delegado da polícia federal.
Essa decisão afronta o que o STF decidiu na ADPF 130/DF, que julgou não recepcionada a Lei de Imprensa.
A ADPF 130/DF pode ser utilizada como parâmetro para ajuizamento de reclamação que verse sobre 
conflito entre a liberdade de expressão e de informação e a tutela das garantias individuais relativas 
aos direitos de personalidade.
A determinação de retirada de matéria jornalística afronta a liberdade de expressão e de informação, 
além de constituir censura prévia. Essas liberdades ostentam preferência em relação ao direito à inti-
midade, ainda que a matéria tenha sido redigida em tom crítico.
O Supremo assumiu, mediante reclamação, papel relevante em favor da liberdade de expressão, para 
derrotar uma cultura censória e autoritária que começava a se projetar no Judiciário.

  ` STF. 1ª Turma. Rcl 28747/PR, Rel. Min. Alexandre de Moraes, red. p/ ac. Min. Luiz Fux, julgado em 5/6/2018 (Info 905).

 � É possível que o magistrado condene o autor da ofensa a divulgar a sentença condenatória nos 
mesmos veículos de comunicação em que foi cometida a ofensa à honra
O direito à retratação e ao esclarecimento da verdade possui previsão na Constituição da República 
e na Lei Civil, não tendo sido afastado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADPF 130/DF.
O princípio da reparação integral (arts. 927 e 944 do CC) possibilita o pagamento da indenização em 
pecúnia e in natura, a fim de se dar efetividade ao instituto da responsabilidade civil.
Dessa forma, é possível que o magistrado condene o autor da ofensa a divulgar a sentença condenatória 
nos mesmos veículos de comunicação em que foi cometida a ofensa à honra, desde que fundamentada 
em dispositivos legais diversos da Lei de Imprensa.

  ` STJ. 3ª Turma. REsp 1.771.866-DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 12/02/2019 (Info 642).

 � O princípio da reparação integral do dano, por si só, não justifica a imposição do ônus de publicar 
o inteiro teor da sentença condenatória
Não é cabível a condenação de empresa jornalística à publicação do resultado da demanda quando 
o ofendido não tenha pleiteado administrativamente o direito de resposta ou retificação de matéria 
divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação social no prazo decadencial estabelecido 
no art. 3º da Lei nº 13.188/2015, bem ainda, à adequação do montante indenizatório fixado.

  ` STJ. 4ª Turma. REsp 1.867.286-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 24/08/2021 (Info 706).

 � Inexistência do direito à indenização em razão da divulgação, no jornal, de imagem do cadáver 
morto em via pública
Jornal divulgou a foto do cadáver de um indivíduo morto em tiroteio ocorrido em via pública. 
Os familiares do morto ajuizaram ação de indenização por danos morais contra o jornal alegando que 
houve violação aos direitos de imagem.
O STF julgou a ação improcedente argumentando que condenar o jornal seria uma forma de censura, 
o que afronta a liberdade de informação jornalística.

  ` STF. 2ª Turma. ARE 892127 AgR/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 23/10/2018 (Info 921).

 � Violam a CF/88 os atos de busca e apreensão de materiais de cunho eleitoral e a suspensão de 
atividades de divulgação de ideias em universidades públicas e privadas
São inconstitucionais os atos judiciais ou administrativos que determinem ou promovam: 
•  o ingresso de agentes públicos em universidades públicas e privadas;
•  o recolhimento de documentos (ex: panfletos); 
•  a interrupção de aulas, debates ou manifestações de docentes e discentes universitários;

• vade_2023_14_ed.indb   28• vade_2023_14_ed.indb   28 26/07/2023   20:53:1626/07/2023   20:53:16



CO
N

ST
IT

U
CI

O
N

A
L

VADE MECUM DE JURISPRUDÊNCIA • Dizer o Direito 29

•  a realização de atividade disciplinar docente e discente e a coleta irregular de depoimentos desses 
cidadãos pela prática de manifestação livre de ideias e divulgação do pensamento nos ambientes 
universitários ou em equipamentos sob a administração de universidades públicas e privadas.

  ` STF. Plenário. ADPF 548 MC-Ref/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 31/10/2018 (Info 922).

 � STF julgou inconstitucional a investigação que estava sendo realizada pelo Ministério da Justiça 
contra servidores públicos e demais cidadãos integrantes de movimento político antifascista
Caso concreto: a imprensa divulgou que o Ministério da Justiça estaria investigando e elaborando dossiês 
sigilosos contra um grupo de servidores públicos identificados como integrantes do “movimento antifas-
cismo”. Os principais alvos da investigação seriam professores e policiais autointitulados de “antifascistas”.
Determinado partido político ajuizou ADPF para que o STF declare que essa investigação viola os pre-
ceitos fundamentais da liberdade de expressão, reunião, associação, inviolabilidade de intimidade, vida 
privada e honra.
O STF julgou o pedido procedente e declarou inconstitucionais atos do Ministério da Justiça de produção 
ou compartilhamento de informações sobre a vida pessoal, as escolhas pessoais e políticas, e as práticas 
cívicas de cidadãos, servidores públicos federais, estaduais e municipais identificados como integrantes 
de movimento político, professores universitários e quaisquer outros que, atuando nos limites da lega-
lidade, exerçam seus direitos de livremente expressar-se, reunir-se e associar-se.
Os órgãos do Sistema Brasileiro de Inteligência, conquanto necessários para a segurança pública, 
segurança nacional e garantia de cumprimento eficiente dos deveres do Estado, devem operar com 
estrita vinculação ao interesse público, observância aos valores democráticos e respeito aos direitos e 
garantias fundamentais.
Caracterizam desvio de finalidade e abuso de poder a colheita, a produção e o compartilhamento de dados, 
informações e conhecimentos específicos para satisfazer interesse privado de órgão ou de agente público.
Na hipótese, a utilização da máquina estatal para a colheita de informações de servidores com postura 
política contrária ao governo caracteriza desvio de finalidade e afronta aos direitos fundamentais da 
livre manifestação do pensamento, da privacidade, reunião e associação, aos quais deve ser conferida 
máxima efetividade, pois essenciais ao regime democrático.
Ademais, os órgãos de inteligência de qualquer nível hierárquico de qualquer dos Poderes do Estado, 
embora sujeitos ao controle externo realizado pelo Poder Legislativo, submetem-se também ao crivo do 
Poder Judiciário, em respeito ao princípio da inafastabilidade da jurisdição.

  ` STF. Plenário. ADPF 722/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 13/5/2022 (Info 1054).

 � É constitucional a lei que determina que as rádios transmitam o programa “Voz do Brasil” em 
horário compreendido entre as 19h e as 22h 
Presente razoável e adequada finalidade de fazer chegar ao maior número de brasileiros diversas in-
formações de interesse público, é constitucional o art. 38, “e”, da Lei nº 4.117/62, com a redação dada 
pela Lei nº 13.644/2018, ao prever a obrigatoriedade de transmissão de programas oficiais dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário (“Voz do Brasil”), em faixa horária pré-determinada e de maior audiência.

  ` STF. Plenário. Red. para acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgado em 13/11/2020 (Repercussão Geral – Tema 1039)

 � É inconstitucional a resolução do Conselho Federal de Psicologia que proíbe a comercialização e 
o uso dos testes psicológicos para indivíduos que não sejam psicólogos
Ao restringirem a comercialização e o uso de testes psicológicos aos profissionais regularmente inscritos 
no Conselho Federal de Psicologia (CFP), o inciso III e os §§ 1º e 2º do art. 18 da Resolução 2/2003-CFP 
acabaram por instituir disciplina desproporcional e ofensiva aos postulados constitucionais relativos à 
liberdade de manifestação do pensamento (art. art. 5º, IV, IX e XIV, da CF/88) e de liberdade de acesso 
à informação (art. 220, da CF/88).

  ` STF. Plenário. ADI 3481/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 6/3/2021 (Info 1008).
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 � Condenação do ex-Deputado Federal Daniel Silveira
A liberdade de expressão existe para a manifestação de opiniões contrárias, jocosas, satíricas e até 
mesmo errôneas, mas não para opiniões criminosas, discurso de ódio ou atentados contra o Estado 
Democrático de Direito e a democracia.
A Constituição garante a liberdade de expressão, com responsabilidade. A liberdade de expressão não 
pode ser usada para a prática de atividades ilícitas ou para a prática de discursos de ódio, contra a 
democracia ou contra as instituições.
Nesse sentido, são inadmissíveis manifestações proferidas em redes sociais que objetivem a abolição do 
Estado de Direito e o impedimento, com graves ameaças, do livre exercício de seus poderes constituídos 
e de suas instituições.
Ademais, conforme jurisprudência do STF, a garantia constitucional da imunidade parlamentar incide 
apenas sobre manifestações proferidas no desempenho da função legislativa ou em razão desta, não 
sendo possível utilizá-la como escudo protetivo para a prática de atividades ilícitas.
Não configurada abolitio criminis com relação aos delitos previstos na Lei de Segurança Nacional (Lei 
nº 7.170/83).
Quando determinada conduta típica (e suas elementares) permanece descrita na nova lei penal, com 
a manutenção do caráter proibido da conduta, há a configuração do fenômeno processual penal da 
continuidade normativo-típica.
Na hipótese, o legislador não pretendeu abolir as condutas atentatórias à democracia, ao Estado de 
Direito e ao livre exercício dos poderes. Na realidade, aprimorou, sob o manto democrático, a defesa 
do Estado, de suas instituições e de seus poderes.
Observa-se, assim, a ocorrência de continuidade normativo-típica entre as condutas previstas nos arts. 
18 e 23, IV, da Lei nº 7.170/83 e a conduta prevista no art. 359-L do CP (com redação dada pela Lei 
nº 14.197/2021), bem como entre a conduta prevista no art. 23, II, da Lei nº 7.170/83 e o conduta típica 
prevista no art. 286, parágrafo único, do CP, com redação dada pela Lei nº 14.197/2021.

  ` STF. Plenário. AP 1044/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 20/4/2022 (Info 1051).

1.3.  SIGILO BANCÁRIO

SIGILO BANCÁRIO
Os órgãos poderão requerer informações bancárias diretamente das instituições financeiras?

Polícia NÃO. É necessário autorização judicial.

MP NÃO. É necessário autorização judicial (STJ HC 160.646/SP, Dje 19/09/2011).
Exceção: É lícita a requisição pelo Ministério Público de informações bancárias de 
contas de titularidade de órgãos e entidades públicas, com o fim de proteger o 
patrimônio público, não se podendo falar em quebra ilegal de sigilo bancário (STJ. 
5ª Turma. HC 308.493-CE, j. em 20/10/2015).

TCU NÃO. É necessário autorização judicial (STF MS 22934/DF, DJe de 9/5/2012).
Exceção: O envio de informações ao TCU relativas a operações de crédito origi-
nárias de recursos públicos não é coberto pelo sigilo bancário (STF. MS 33340/
DF, j. em 26/5/2015).

Receita Federal SIM, com base no art. 6º da LC 105/2001. O repasse das informações dos bancos 
para o Fisco não pode ser definido como sendo “quebra de sigilo bancário”.
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SIGILO BANCÁRIO
Os órgãos poderão requerer informações bancárias diretamente das instituições financeiras?

Fisco estadual, dis-
trital, municipal

SIM, desde que regulamentem, no âmbito de suas esferas de competência, o art. 
6º da LC 105/2001, de forma análoga ao Decreto Federal 3.724/2001.

CPI SIM (seja ela federal ou estadual/distrital) (art. 4º, § 1º da LC 105/2001).
Prevalece que CPI municipal não pode.

 � Corregedor Nacional de Justiça pode requisitar dados bancários e fiscais sem prévia autorização 
judicial
É constitucional a requisição, sem prévia autorização judicial, de dados bancários e fiscais considerados 
imprescindíveis pelo Corregedor Nacional de Justiça para apurar infração de sujeito determinado, desde 
que em processo regularmente instaurado mediante decisão fundamentada e baseada em indícios 
concretos da prática do ato.
O art. 8º, V, do Regimento Interno do CNJ prevê que o Corregedor Nacional de Justiça possui competência 
para “requisitar das autoridades fiscais, monetárias e de outras autoridades competentes informações, 
exames, perícias ou documentos, sigilosos ou não, imprescindíveis ao esclarecimento de processos ou 
procedimentos submetidos à sua apreciação, dando conhecimento ao Plenário”.
Essa previsão regimental tem por fundamento a probidade patrimonial dos agentes públicos. A legitimi-
dade para requisição pode ser por decisão singular do Corregedor por conta da função constitucional 
por ele exercida, de fiscalização da integridade funcional do Poder Judiciário.
Contudo, é preciso assegurar a existência de garantias ao contribuinte, de modo que não há espaço para 
devassa ou varredura, buscas generalizadas e indiscriminadas na vida das pessoas, com o propósito de 
encontrar alguma irregularidade.

  ` STF. Plenário. ADI 4709/DF, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 27/5/2022 (Info 1056).

 � Dados obtidos com a quebra de sigilo bancário não podem ser divulgados abertamente em site oficial
Os dados obtidos por meio da quebra dos sigilos bancário, telefônico e fiscal devem ser mantidos sob 
reserva.
Assim, a página do Senado Federal na internet não pode divulgar os dados obtidos por meio da quebra 
de sigilo determinada por comissão parlamentar de inquérito (CPI).

  ` STF. Plenário. MS 25940, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 26/4/2018 (Info 899).

1.4.  DIREITO DE ACESSO A INFORMAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO

 � Jornal poderá acessar dados sobre mortes registradas em ocorrências policiais
Caso concreto: o jornal Folha de São Paulo pediu para que o Governo do Estado fornecesse informações 
relacionadas a mortes registradas pela polícia em boletins de ocorrência. O pedido foi negado sob o 
fundamento de que, apesar de terem natureza pública, esses dados deveriam ser divulgados com cautela 
e não seriam indispensáveis para o trabalho jornalístico.
O STJ não concordou e afirmou que não cabe à administração pública ou ao Poder Judiciário discutir o 
uso que se pretende dar à informação de natureza pública. A informação, por ser pública, deve estar 
disponível ao público, independentemente de justificações ou considerações quanto aos interesses a 
que se destina.
Não se pode vedar o exercício de um direito – acessar a informação pública – pelo mero receio do 
abuso no exercício de um outro e distinto direito – o de livre comunicar.
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Em suma: veículo de imprensa jornalística possui direito líquido e certo de obter dados públicos sobre 
óbitos relacionados a ocorrências policiais.

  ` STJ. 2ª Turma. REsp 1.852.629-SP, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 06/10/2020 (Info 682).

 � É inconstitucional o art. 6º-B da Lei nº 13.979/2020, incluído pela MP 928/2020, porque ele impõe 
uma série de restrições ao livre acesso do cidadão a informações
É inconstitucional o art. 6º-B da Lei nº 13.979/2020, incluído pela MP 928/2020, porque ele impõe uma 
série de restrições ao livre acesso do cidadão a informações.
O art. 6º-B não estabelece situações excepcionais e concretas impeditivas de acesso à informação. Pelo 
contrário, transforma a regra constitucional de publicidade e transparência em exceção, invertendo a 
finalidade da proteção constitucional ao livre acesso de informações a toda sociedade.

  ` STF. Plenário. ADI 6351 MC-Ref/DF, ADI 6347 MC-Ref/DF e ADI 6353 MC-Ref/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgados em 
30/4/2020 (Info 975).

1.5.  DIREITO ADQUIRIDO E ATO JURÍDICO PERFEITO

 � É constitucional o art. 38 da Lei 8.880/94, não importando a aplicação imediata desse dispositivo 
em violação ao art. 5º, XXXVI, da CF/88
O art. 38 da Lei nº 8.880/94 previu que a URV deveria ser utilizada como parâmetro de cálculo dos 
índices de correção monetária nos dois primeiros meses de implantação do Plano Real.
As pessoas que tinham contratos em vigor e que haviam sido celebrados antes da Lei nº 8.880/94 come-
çaram a questionar a aplicação imediata deste dispositivo. Alegaram que a sua aplicação aos contratos 
em vigor seria inconstitucional por violar o direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da CF/88).
O STF não concordou com essa tese e decidiu que:
É constitucional o art. 38 da Lei nº 8.880/94 e que a sua aplicação imediata para os contratos em vigor 
não violou a garantia do “direito adquirido”, prevista no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.
Não é possível opor a cláusula de proteção ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito em face da 
aplicação imediata de normas que tratam de regime monetário, as quais possuem natureza estatutária 
e institucional, como é a situação daquelas responsáveis por substituir uma moeda por outra.
As normas que tratam do regime monetário – inclusive, portanto, as de correção monetária –, têm 
natureza institucional e estatutária, insuscetíveis de disposição por ato de vontade, razão pela qual 
sua incidência é imediata, alcançando as situações jurídicas em curso de formação ou de execução.

  ` STF. Plenário. ADPF 77/DF, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 16/5/2019 (Info 940).

  ` STF. 1ª Turma. RE 307108/RJ, rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 12/11/2019 (Info 959).

 � A Lei nº 9.656/98 não pode ser aplicada aos contratos firmados anteriormente à sua vigência
As disposições da Lei nº 9.656/98, à luz do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, somente incidem 
sobre os contratos celebrados a partir de sua vigência, bem como sobre os contratos que, firmados 
anteriormente, foram adaptados ao seu regime, sendo as respectivas disposições inaplicáveis aos bene-
ficiários que, exercendo sua autonomia de vontade, optaram por manter os planos antigos inalterados.

  ` STF. Plenário. RE 948634, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 20/10/2020 (Repercussão Geral – Tema 123) (Info 995).

1.6.  DIREITOS SOCIAIS

 � Não há vedação para a fixação de piso salarial em múltiplos do salário mínimo, desde que inexistam 
reajustes automáticos
Não há vedação para a fixação de piso salarial em múltiplos do salário mínimo, desde que inexistam 
reajustes automáticos. Isso não configura afronta ao art. 7º, IV, da CF/88 nem à SV 4.

  ` STF. 1ª Turma. RE 1077813 AgR/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 05/02/2019 (Info 929).

  ` STF. 2ª Turma. ARE 1110094 AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 29/06/2018.
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No mesmo sentido é a OJ 71, da SBDI-2 do TST: “A estipulação do salário profissional em múltiplos 
do salário mínimo não afronta o art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, só incorrendo em 
vulneração do referido preceito constitucional a fixação de correção automática do salário pelo reajuste 
do salário mínimo.”
A fixação do piso salarial em múltiplos do salário mínimo mostra-se compatível com o texto constitu-
cional, desde que não ocorra vinculação a reajustes futuros.

  ` STF. Plenário. ADPF 53 Ref-MC/PI, ADPF 149 Ref-MC/DF e ADPF 171 Ref-MC/MA, Rel. Min. Rosa Weber, julgados em 18/2/2022 
(Info 1044).

No mesmo sentido é a OJ 71, da SBDI-2 do TST: “A estipulação do salário profissional em múltiplos 
do salário mínimo não afronta o art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, só incorrendo em 
vulneração do referido preceito constitucional a fixação de correção automática do salário pelo reajuste 
do salário mínimo.”

 � Não é possível atrelar-se ao salário mínimo o valor alusivo a benefício social e os respectivos 
critérios de admissão
Lei estadual criou um benefício assistencial e previu que seu valor seria o do salário mínimo vigente. 
Tal previsão, em princípio, viola o art. 7º, IV, da CF/88, que proíbe que o salário mínimo seja utilizado 
como referência (parâmetro) para outras finalidades que não sejam a remuneração do trabalho. No 
entanto, o STF afirmou que seria possível conferir interpretação conforme a Constituição e dizer que o 
dispositivo previu que o valor do benefício seria igual ao salário mínimo vigente na época em que a 
lei foi editada (R$ 545). Após isso, mesmo o salário mínimo aumentando nos anos seguintes, o valor 
do benefício não pode acompanhar automaticamente os reajustes realizados sobre o salário mínimo, 
considerando que ele não pode servir como indexador. Em suma, o STF determinou que a referência 
ao salário mínimo contida na lei estadual seja considerada como um valor certo que vigorava na data 
da edição da lei, passando a ser corrigido nos anos seguintes por meio de índice econômico diverso. 
Com isso, o benefício continua existindo e será necessário ao governo do Amapá apenas reajustar esse 
valor por meio de índices econômicos.

  ` STF. Plenário. ADI 4726/AP, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 10/11/2020 (Info 998).

 � A EC 20/98 ampliou a proibição do trabalho infantil ao elevar de 14 para 16 anos a idade mínima 
permitida para o trabalho; essa alteração é constitucional e tem por objetivo proteger as crianças 
e adolescentes
A norma fundada no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, na alteração que lhe deu a Emenda Cons-
titucional 20/1998, tem plena validade constitucional. Logo, é vedado “qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”.

  ` STF. Plenário. ADI 2096/DF, Rel. Min. Celso de Mello, julgado em 9/10/2020 (Info 994).

 � Não viola a Constituição Federal a exclusão dos aprendizes do rol de beneficiados por piso salarial 
regional
Caso concreto: Lei do Estado de São Paulo instituiu pisos salariais para os trabalhadores e, em de-
terminado artigo, afirmou que o piso salarial não se aplica para os contratos de aprendizagem. Essa 
previsão é constitucional.
Do ponto de vista formal, esse artigo é compatível com a Lei Complementar federal 103/2000, que 
delegou para os Estados-membros e DF a competência para editarem leis fixando o piso salarial dos 
profissionais (art. 22, parágrafo único, da CF/88).
Do ponto de vista material, esse artigo também é constitucional porque o contrato de aprendizagem 
é dotado de um regime jurídico peculiar, diferente do contrato de trabalho comum. Logo, esse discrí-
men que fundamentou a opção do legislador estadual está em consonância com os valores da ordem 
constitucional vigente.

  ` STF. Plenário. ADI 6223/SP, Rel. Min. Edson Fachin, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgado em 22/10/2021 
(Info 1035).
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 � A Lei 14.434/2022, que instituiu piso salarial para enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de 
enfermagem e parteira, foi suspensa até que se avalie o impacto nos gastos públicos e o risco de 
demissões no setor
Os efeitos da Lei nº 14.434/2022 ficarão suspensos até que sejam avaliados os seus impactos sobre 
a situação financeira dos Estados e Municípios, os riscos para a empregabilidade e a qualidade dos 
serviços de saúde, tudo com base em informações a serem prestadas, no prazo de 60 dias, pelos entes 
estatais, órgãos públicos e entidades representativas da área de saúde.

  ` STF. Plenário. ADI 7222 MC-Ref/DF, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, julgado em 16/9/2022 (Info 1068).

Em relação ao setor público, o piso de enfermagem deve ser pago por Estados e Municípios na 
medida de repasses federais
À luz do princípio federativo (arts. 1º, “caput”; 18; 25; 30; e 60, § 4º, I, da CF/88), o piso salarial 
nacional da enfermagem deve ser pago pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios na 
medida dos repasses dos recursos federais.
Mesmo após a edição da EC 127/2022 e da Lei 14.581/2023, previu-se uma forma apenas parcial e 
temporária de a União transferir os recursos financeiros para custear a implementação do piso salarial 
nacional aos entes subnacionais, razão por que inexiste a indicação de uma fonte segura capaz de 
arcar com os encargos financeiros impostos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para 
além do corrente ano de 2023.
Nesse contexto, o pagamento a ser efetuado pelos entes subnacionais e seus órgãos da Adminis-
tração Pública indireta está condicionado ao aporte de recursos pela União (art. 198, §§ 14 e 15). 
Eventual insuficiência dessa complementação financeira, portanto, impõe à União providenciar crédito 
suplementar. Se inexistir fonte que possa fazer frente aos custos exigidos, não será demandado dos 
referidos entes o cumprimento do piso da Lei Nº 14.434/2022.
No caso de carga horária reduzida, o piso salarial deve ser proporcional às horas trabalhadas.
O piso corresponde ao valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa (art. 7º, 
XIII), de modo que a remuneração pode ser reduzida proporcionalmente se a jornada de trabalho 
for inferior, à luz do senso comum e da ideia mínima de justiça.
Em relação aos profissionais celetistas em geral, a negociação coletiva entre as partes é exigência 
procedimental imprescindível à implementação do piso salarial nacional. Nesse caso, prevalecerá o 
negociado sobre o legislado.
Esse ajuste entre os sindicatos laborais e patronais viabiliza a adequação do piso salarial à realidade 
dos diferentes hospitais e entidades de saúde pelo País e atenua o risco de externalidades negativas, 
especialmente demissões em massa e prejuízo aos serviços de saúde. 
Não havendo acordo, incidirá a Lei Nº 14.434/2022, que tem a sua eficácia diferida pelo prazo de 60 
dias (art. 616, § 3º, da CLT, por aplicação analógica), contados da data de publicação da ata deste 
julgamento, inclusive se já houver convenção ou acordo coletivo em vigor sobre o assunto.
Com base nesses entendimentos, o Plenário do STF, por maioria, referendou a decisão de 15.5.2023, 
que revogou parcialmente a medida cautelar deferida em 4.9.2022, acrescida de complementação, a 
fim de que sejam restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da expressão “acordos, 
contratos e convenções coletivas” (art. 2º, § 2º), com a implementação do piso salarial nacional por 
ela instituído nos seguintes moldes:
(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e fundações públicas federais (Lei 
nº 7.498/86, art. 15-B), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma prevista 
na Lei nº 14.434/2022;
(ii) em relação aos servidores públicos dos estados, Distrito Federal, municípios e de suas autarquias e 
fundações (Lei nº 7.498/86, art. 15-C), bem como aos profissionais contratados por entidades privadas 
que atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (Lei nº 7.498/86, art. 15-A):
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(ii.a) a implementação da diferença remuneratória resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na 
extensão do quanto disponibilizado, a título de “assistência financeira complementar”, pelo orçamento 
da União (art. 198, §§ 14 e 15, com redação dada pela EC 127/2022);
(ii.b) eventual insuficiência da “assistência financeira complementar” mencionada no item “ii.a” 
instaura o dever da União de providenciar crédito suplementar, cuja fonte de abertura serão recur-
sos provenientes do cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como aquelas destinadas ao 
pagamento de emendas parlamentares individuais ao projeto de lei orçamentária destinadas a ações 
e serviços públicos de saúde (art. 166, § 9º) ou direcionadas às demais emendas parlamentares 
(inclusive de Relator-Geral do Orçamento). Não sendo tomada tal providência, não será exigível o 
pagamento por parte dos entes referidos no item “ii”; e
(ii.c) uma vez disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do piso salarial 
deverá ser proporcional nos casos de carga horária inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta 
e quatro) horas semanais.
(iii) Além disso, pelo voto médio, o Plenário também referendou o seguinte item “i” da decisão, nestes 
termos: em relação aos profissionais celetistas em geral (Lei nº 7.498/86, art. 15-A), a implementação 
do piso salarial nacional deverá ser precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigên-
cia procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação com demissões em massa ou 
prejuízos para os serviços de saúde. Não havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que 
decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação da ata deste julgamento.

  ` STF. Plenário. ADI 7.222 MC-Ref-segundo/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, redatores do acórdão Ministros Roberto Barroso 
e Gilmar Mendes (voto conjunto), julgado em 03/07/2023 (Info 1101).

 � O servidor público que seja pai solo – de família em que não há a presença materna – faz jus à 
licença maternidade e ao salário maternidade pelo prazo de 180 dias, da mesma forma em que 
garantidos à mulher pela legislação de regência
À luz do art. 227 da Constituição Federal, que confere proteção integral da criança com absoluta prioridade 
e do princípio da paternidade responsável, a licença maternidade, prevista no art. 7º, XVIII, da CF/88 e 
regulamentada pelo art. 207 da Lei nº 8.112/1990, estende-se ao pai genitor monoparental.

  ` STF. Plenário. RE 1348854/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 12/5/2022 (Repercussão Geral – Tema 1182) (Info 1054).

 � Nos casos de internações pós-parto que durem mais de duas semanas, o termo inicial da licença-
-maternidade e do salário-maternidade é a alta hospitalar da mãe ou do recém-nascido
Nos casos de internações pós-parto que durem mais de duas semanas, o termo inicial da licença-mater-
nidade e do salário-maternidade é a alta hospitalar da mãe ou do recém-nascido — o que ocorrer por 
último —, prorrogando-se ambos os benefícios por igual período ao da internação, visto que não podem 
ser reduzidos de modo irrazoável e conflitante com o direito social de proteção à maternidade e à infância.

  ` STF. Plenário. ADI 6327/DF, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 21/10/2022 (Info 1073).

 � É garantida a estabilidade à empregada gestante mesmo que no momento em que ela tenha sido 
demitida pelo empregador ele não soubesse de sua gravidez
A incidência da estabilidade prevista no art. 10, II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(ADCT) somente exige a anterioridade da gravidez à dispensa sem justa causa.
Art. 10. (...) II – fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa: (...) da empregada gestante, desde 
a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.
O único requisito exigido é de natureza biológica. Exige-se apenas a comprovação de que a gravidez 
tenha ocorrido antes da dispensa arbitrária, não sendo necessários quaisquer outros requisitos, como 
o prévio conhecimento do empregador ou da própria gestante.
Assim, é possível assegurar a estabilidade à gestante mesmo que no momento em que ela tenha sido 
demitida pelo empregador ele não soubesse de sua gravidez.

  ` STF. Plenário. RE 629053/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 10/10/2018 (repercussão 
geral) (Info 919).
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 � É inconstitucional lei que autorize o trabalho de gestantes e lactantes em atividades insalubres
É inconstitucional a expressão “quando apresentar atestado de saúde, emitido por médico de confiança 
da mulher, que recomende o afastamento”, contida nos incisos II e III do art. 394-A da CLT, inseridos 
pelo art. 1º da Lei nº 13.467/2017.
Essa expressão, inserida no art. 394-A da CLT, tinha como objetivo autorizar que empregadas grávidas 
ou lactantes pudessem trabalhar em atividades insalubres.
Ocorre que o STF entendeu que o trabalho de gestantes e de lactantes em atividades insalubres viola 
a Constituição Federal.
O art. 6º da CF/88 proclama importantes direitos, entre eles a proteção à maternidade, a proteção do 
mercado de trabalho da mulher e redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 
saúde, higiene e segurança.
A proteção para que a gestante e a lactante não sejam expostas a atividades insalubres caracteriza-se 
como importante direito social instrumental que protege não apenas a mulher como também a criança 
(art. 227 da CF/88).
A proteção à maternidade e a integral proteção à criança são direitos irrenunciáveis e não podem ser 
afastados pelo desconhecimento, impossibilidade ou a própria negligência da gestante ou lactante em 
apresentar um atestado médico, sob pena de prejudicá-la e prejudicar o recém-nascido.
Em suma, é proibido o trabalho da gestante ou da lactante em atividades insalubres.

  ` STF. Plenário. ADI 5938/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 29/5/2019 (Info 942).

 � Contribuição confederativa
Súmula vinculante 40-STF: A contribuição confederativa de que trata o artigo 8º, IV, da Constituição 
Federal, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo.
Aprovada pelo Plenário do STF em 11/03/2015.

 � É constitucional a lei que extinguiu a contribuição sindical obrigatória

São compatíveis com a Constituição Federal os dispositivos da Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) 
que extinguiram a obrigatoriedade da contribuição sindical e condicionaram o seu pagamento à prévia 
e expressa autorização dos filiados.
No âmbito formal, o STF entendeu que a Lei nº 13.467/2017 não contempla normas gerais de direito 
tributário (art. 146, III, “a”, da CF/88). Assim, não era necessária a edição de lei complementar para 
tratar sobre matéria relativa a contribuições.
Também não se aplica ao caso a exigência de lei específica prevista no art. 150, § 6º, da CF/88, pois 
a norma impugnada não disciplinou nenhum dos benefícios fiscais nele mencionados, quais sejam, 
subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão.
Sob o ângulo material, o STF afirmou que a Constituição assegura a livre associação profissional ou 
sindical, de modo que ninguém é obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato (art. 8º, V, da 
CF/88). O princípio constitucional da liberdade sindical garante tanto ao trabalhador quanto ao empre-
gador a liberdade de se associar a uma organização sindical, passando a contribuir voluntariamente 
com essa representação.
Não há nenhum comando na Constituição Federal determinando que a contribuição sindical é com-
pulsória.
Não se pode admitir que o texto constitucional, de um lado, consagre a liberdade de associação, sin-
dicalização e expressão (art. 5º, IV e XVII, e art. 8º) e, de outro, imponha uma contribuição compulsória 
a todos os integrantes das categorias econômicas e profissionais.

  ` STF. Plenário. ADI 5794/DF, Rel. Min. Edson Fachin, red. p/ o ac. Min. Luiz Fux, julgado em 29/6/2018 (Info 908).
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 � O art. 522 da CLT, que prevê um número máximo empregados que podem ser dirigentes sindicais, 
é compatível com a CF/88 e não viola a garantia da liberdade sindical
O art. 8º, VIII, da CF/88 prevê que os dirigentes sindicais não podem ser demitidos, salvo se cometerem 
falta grave.
O art. 522 da CLT prevê um número máximo empregados que podem ser dirigentes sindicais.
Assim que a CF/88 foi promulgada, alguns doutrinadores começaram a sustentar a tese de que o art. 
522 da CLT não teria sido recepcionado pela Carta Constitucional. Isso porque o inciso I do art. 8º da 
Constituição prevê que a liberdade sindical, ou seja, proíbe que o poder público interfira na organização 
dos sindicatos.
O TST e o STF não concordaram com essa tese.
A liberdade sindical tem previsão constitucional, mas não possui caráter absoluto.
A previsão legal de número máximo de dirigentes sindicais dotados de estabilidade de emprego não 
esvazia a liberdade sindical.
Essa garantia constitucional existe para que possa assegurar a autonomia da entidade sindical, mas não 
serve para criar situações de estabilidade genérica e ilimitada que violem a razoabilidade e a finalidade 
da norma constitucional garantidora do direito.
Logo, o art. 522 da CLT foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

  ` STF. Plenário. ADPF 276, Rel. Cármen Lúcia, julgado em 15/05/2020 (Info 980).

 � Os empregados de entidades sindicais podem associar-se entre si para a criação de entidade de 
representação sindical própria
O parágrafo único do art. 526 da CLT proibia que os empregados de sindicato fossem filiados a sindicatos. 
A Lei nº 11.295/2006 revogou esse parágrafo único a fim de permitir o direito de sindicalização para os 
empregados de entidade sindical.
A alteração promovida pela Lei nº 11.295/2006 é compatível com a liberdade de associação sindical 
prevista no art. 8º da CF/88.

  ` STF. Plenário. ADI 3890/DF, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 7/6/2021 (Info 1020).

 � É indispensável o registro do sindicato no Ministério do Trabalho para poder ingressar em juízo 
na defesa de seus filiados
A legitimidade dos sindicatos para representação de determinada categoria depende do devido registro 
no Ministério do Trabalho em obediência ao princípio constitucional da unicidade sindical (art. 8º, II, 
da CF/88).

  ` STF. 1ª Turma. RE 740434 AgR/MA, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19/2/2019 (Info 931).

 � STF determinou que a União adote todas as medidas legais necessárias para viabilizar a realização 
do Censo, inclusive com a previsão dos créditos orçamentários necessários à pesquisa
Compete ao STF julgar, com base no art. 102, I, “f”, da CF/88, ação cível originária que questiona a 
inércia da Administração Pública federal relativamente à organização, ao planejamento e à execução 
do Censo Demográfico do IBGE.
Configura-se ilegítima a escolha política que, esvaziando as dotações orçamentárias vocacionadas às 
pesquisas censitárias do IBGE, inibe a produção de dados demográficos essenciais ao acompanhamento 
dos resultados das políticas sociais do Estado brasileiro.

  ` STF. Plenário. ACO 3508 TA-Ref/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, julgado em 14/5/2021 
(Info 1017).
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1.7.  CONTROLE JURISDICIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Parâmetros para nortear as decisões judiciais a respeito de políticas públicas voltadas à reali-
zação de direitos fundamentais
1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à realização de direitos funda-
mentais, em caso de ausência ou deficiência grave do serviço, não viola o princípio da separação 
dos Poderes;
2. A decisão judicial, como regra, em lugar de determinar medidas pontuais, deve apontar as fina-
lidades a serem alcançadas e determinar à Administração Pública que apresente um plano e/ou os 
meios adequados para alcançar o resultado; 
3. No caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais pode ser suprido por concurso público ou, 
por exemplo, pelo remanejamento de recursos humanos e pela contratação de organizações sociais 
(OS) e organizações da sociedade civil de interesse público (OSCIP).
Caso concreto que foi levado ao STF: o Tribunal de Justiça, ao julgar apelação, determinou a realização 
de concurso público para médicos e funcionários técnicos de um hospital municipal e a correção 
de irregularidades apontadas pelo Conselho Regional de Medicina, com a fixação de prazo e multa 
pelo descumprimento. A determinação foi imposta no âmbito de ação civil pública ajuizada pelo 
Ministério Público estadual contra o município.

  ` STF. Plenário. RE 684.612/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, redator do acórdão Ministro Roberto Barroso, julgado em 
03/07/2023 (Info 1101).

 � A omissão injustificada da Administração em providenciar a disponibilização de banho quente nos 
estabelecimentos prisionais fere a dignidade de presos sob sua custódia
A omissão injustificada da Administração em providenciar a disponibilização de banho quente nos 
estabelecimentos prisionais fere a dignidade de presos sob sua custódia.
A determinação de que o Estado forneça banho quente aos presos está relacionada com a dignidade 
da pessoa humana, naquilo que concerne à integridade física e mental a todos garantida. 
O Estado tem a obrigação inafastável e imprescritível de tratar prisioneiros como pessoas, e não como 
animais. 
O encarceramento configura pena de restrição do direito de liberdade, e não salvo-conduto para a 
aplicação de sanções extralegais e extrajudiciais, diretas ou indiretas. 
Em presídios e lugares similares de confinamento, ampliam-se os deveres estatais de proteção da saúde 
pública e de exercício de medidas de assepsia pessoal e do ambiente, em razão do risco agravado de enfer-
midades, consequência da natureza fechada dos estabelecimentos, propícia à disseminação de patologias.

  ` STJ. 2ª Turma. REsp 1.537.530-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 27/04/2017 (Info 666).

 � Idosos que gozam de gratuidade no transporte coletivo, além de não pagarem a passagem, também 
são isentos das tarifas de pedágio e de utilização dos terminais
A reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda igual ou inferior a 2 (dois) 
salários-mínimos, prevista no art. 40, I, do Estatuto do Idoso, não se limita ao valor das passagens, 
abrangendo eventuais custos relacionados diretamente com o transporte, em que se incluem as tarifas 
de pedágio e de utilização dos terminais.

  ` STJ. 1ª Turma. REsp 1.543.465-RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 13/12/2018 (Info 641).

 � O STJ não pode determinar que as companhias aéreas ofereçam transporte gratuito para pessoas 
com deficiência com base em um exercício hermenêutico da Lei nº 8.899/94
A Lei nº 8.899/94 previu que as pessoas com deficiência possuem direito à gratuidade no transporte 
coletivo interestadual. Esta Lei foi regulamentada pela Portaria Interministerial nº 003/2001, que, no 
entanto, afirmou que apenas as empresas de transporte rodoviário, ferroviário e aquaviário teriam o 
dever de oferecer essa gratuidade. Houve, assim, uma omissão quanto ao transporte aéreo.
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O MP propôs ação civil pública na qual pretendia garantir a gratuidade também no transporte aéreo. 
Ao julgar um recurso neste processo, o STJ afirmou que não poderia conceder o pedido. Isso porque:
O STJ não possui competência constitucional para ampliar os modais de transporte interestadual submetidos 
ao regime da gratuidade prevista na Lei nº 8.899/94 e nos atos normativos secundários que a regulamentam.

  ` STJ. 4ª Turma. REsp 1.155.590-DF, Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 27/11/2018 (Info 640).

1.8.  DIREITOS POLÍTICOS

 � A vedação ao exercício de três mandatos consecutivos pelo mesmo núcleo familiar aplica-se também 
na hipótese em que um dos mandatos tenha sido para suceder o eleito que foi cassado
Ao se fazer uma interpretação conjugada dos §§ 5º e 7º do art. 14 da CF/88 chega-se à conclusão de 
que a intenção do poder constituinte foi a de proibir que pessoas do mesmo núcleo familiar ocupem 
três mandatos consecutivos para o mesmo cargo no Poder Executivo.
Em outras palavras, a CF/88 quis proibir que o mesmo núcleo familiar ocupasse três mandatos conse-
cutivos de Prefeito, de Governador ou de Presidente.
A vedação ao exercício de três mandatos consecutivos de prefeito pelo mesmo núcleo familiar aplica-se 
também na hipótese em que tenha havido a convocação do segundo colocado nas eleições para o 
exercício de mandato-tampão.
Ex: de 2010 a 2012, o Prefeito da cidade era Auricélio. Era o primeiro mandato de Auricélio. Seis meses 
antes das eleições, Auricélio renunciou ao cargo. Em 2012, Hélio (cunhado de Auricélio) vence a eleição 
para Prefeito da mesma cidade. De 2013 a 2016, Hélio cumpre o mandato de Prefeito. Em 2016, Hélio 
não poderá se candidatar à reeleição ao cargo de Prefeito porque seria o terceiro mandato consecutivo 
deste núcleo familiar.

  ` STF. 2ª Turma. RE 1128439/RN, Rel. Min. Celso de Mello, julgado em 23/10/2018 (Info 921).

 � Inconstitucionalidade do voto híbrido previsto no art. 59-A da Lei 9.504/97
É inconstitucional a lei que determina que, na votação eletrônica, o registro de cada voto deverá ser 
impresso e depositado, de forma automática e sem contato manual do eleitor, em local previamente 
lacrado (art. 59-A da Lei 9.504/97, incluído pela Lei 13.165/2015).
Essa previsão acaba permitindo a identificação de quem votou, ou seja, permite a quebra do sigilo, 
e, consequentemente, a diminuição da liberdade do voto, violando o art. 14 e o § 4º do art. 60 da 
Constituição Federal.
Cabe ao legislador fazer a opção pelo voto impresso, eletrônico ou híbrido, visto que a CF/88 nada 
dispõe a esse respeito, observadas, entretanto, as características do voto nela previstas.
O modelo híbrido trazido pelo art. 59-A constitui efetivo retrocesso aos avanços democráticos con-
quistados pelo Brasil para garantir eleições realmente livres, em que as pessoas possam escolher os 
candidatos que preferirem.

  ` STF. Plenário. ADI 5889/DF, rel. orig. Min. Gilmar Mendes, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 6/6/2018 (Info 905).

 � A suspensão de direitos políticos prevista no art. 15, III, da CF, aplica-se tanto para condenados a 
penas privativas de liberdade como também a penas restritivas de direitos
A suspensão de direitos políticos prevista no art. 15, III, da Constituição Federal, aplica-se no caso de 
substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos.
Havendo condenação criminal transitada em julgado, a pessoa condenada fica com seus direitos políticos 
suspensos tanto no caso de pena privativa de liberdade como na hipótese de substituição por pena 
restritiva de direitos. Veja o dispositivo constitucional:
Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos de:
III – condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;

  ` STF. Plenário. RE 601182/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 8/5/2019 (repercussão 
geral) (Info 939).
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 � Não existe no Brasil a candidatura nata, ou seja, o direito de o titular do mandato eletivo ser, 
obrigatoriamente, escolhido e registrado pelo partido como candidato à reeleição
O indivíduo que já ocupa o cargo eletivo e vai em busca da reeleição possui o direito subjetivo de ser 
escolhido pelo partido como candidato? Ex: João, filiado ao Partido “X”, já é vereador; ele deseja con-
correr à reeleição; pelo fato de já ser vereador; o Partido “X” é obrigado a escolher João como sendo 
um dos candidatos da agremiação?
NÃO. O legislador tentou impor essa obrigatoriedade no § 1º do art. 8º da Lei nº 9.504/97:
Art. 8º (...) § 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de Vereador, 
e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que estiver em curso, é 
assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a que estejam filiados.
Isso foi denominado pela doutrina e jurisprudência de “candidatura nata”. Assim, “candidatura nata” é 
o direito que o titular do mandato eletivo possui de, obrigatoriamente, ser escolhido e registrado pelo 
partido político como candidato à reeleição.
O STF, contudo, entendeu que esse § 1º do art. 8º da Lei nº 9.504/97 é inconstitucional, não sendo 
possível a chamada “candidatura nata”.
O instituto da “candidatura nata” é incompatível com a Constituição Federal de 1988, tanto por violar 
a isonomia entre os postulantes a cargos eletivos como, sobretudo, por atingir a autonomia partidária 
(art. 5º, “caput”, e art. 17 da CF/88).

  ` STF. Plenário. ADI 2530/DF, Rel. Min. Nunes Marques, julgado em 18/8/2021 (Info 1026).

 � Não se pode impor, como condição para que a pessoa se desfilie, que ela previamente quite todos 
os débitos ou, então, pague uma multa
Condicionar a desfiliação de associado à quitação de débitos e/ou multas constitui ofensa à dimensão 
negativa do direito à liberdade de associação (direito de não se associar), cuja previsão constitucional 
é expressa.
Tese fixada pelo STF:
“É inconstitucional o condicionamento da desfiliação de associado à quitação de débito referente a 
benefício obtido por intermédio da associação ou ao pagamento de multa.”.

  ` STF. Plenário. RE 820823/DF, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 30/9/2022 (Repercussão Geral – Tema 922) (Info 1070).

1.9.  SAÚDE

 � Poder Público pode determinar a vacinação compulsória contra a Covid-19 (o que é diferente de 
vacinação forçada)
O STF julgou parcialmente procedente ADI, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 3º, 
III, “d”, da Lei nº 13.979/2020. Ao fazer isso, o STF disse que o Poder Público pode determinar aos cida-
dãos que se submetam, compulsoriamente, à vacinação contra a Covid-19, prevista na Lei nº 13.979/2020. 
O Estado pode impor aos cidadãos que recusem a vacinação as medidas restritivas previstas em lei 
(multa, impedimento de frequentar determinados lugares, fazer matrícula em escola), mas não pode 
fazer a imunização à força. Também ficou definido que os Estados-membros, o Distrito Federal e os 
Municípios têm autonomia para realizar campanhas locais de vacinação.
A tese fixada foi a seguinte:
(A) A vacinação compulsória não significa vacinação forçada, por exigir sempre o consentimento do 
usuário, podendo, contudo, ser implementada por meio de medidas indiretas, as quais compreendem, 
dentre outras, a restrição ao exercício de certas atividades ou à frequência de determinados lugares, 
desde que previstas em lei, ou dela decorrentes, e 
(i) tenham como base evidências científicas e análises estratégicas pertinentes, 
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(ii) venham acompanhadas de ampla informação sobre a eficácia, segurança e contraindicações dos 
imunizantes, 
(iii) respeitem a dignidade humana e os direitos fundamentais das pessoas;
(iv) atendam aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e 
(v) sejam as vacinas distribuídas universal e gratuitamente; e 
(B) tais medidas, com as limitações acima expostas, podem ser implementadas tanto pela União como 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, respeitadas as respectivas esferas de competência.

  ` STF. Plenário. ADI 6586, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 17/12/2020 (Info 1003).

 � É ilegítima a recusa dos pais à vacinação compulsória de filho menor por motivo de convicção 
filosófica
É constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina que, registrada em órgão de vigi-
lância sanitária, (i) tenha sido incluída no Programa Nacional de Imunizações ou (ii) tenha sua aplicação 
obrigatória determinada em lei ou (iii) seja objeto de determinação da União, estado, Distrito Federal 
ou município, com base em consenso médico-científico. 
Em tais casos, não se caracteriza violação à liberdade de consciência e de convicção filosófica dos pais 
ou responsáveis, nem tampouco ao poder familiar.

  ` STF. Plenário. ARE 1267879/SP, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 16 e 17/12/2020 (Repercussão Geral – Tema 1103) (Info 1003).

 � Requisitos para a concessão judicial de medicamentos não previstos pelo SUS
A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presença cumu-
lativa dos seguintes requisitos: 
a) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que 
assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, 
para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; 
b) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; 
c) existência de registro do medicamento na ANVISA, observados os usos autorizados pela agência.

  ` STJ. 1ª Seção. EDcl no REsp 1.657.156-RJ, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 12/09/2018 (recurso repetitivo) (Info 633).

Modulação dos efeitos:
O STJ modulou os efeitos da decisão, de forma que os requisitos acima elencados somente são exigidos 
quanto aos processos distribuídos a partir da data da publicação do acórdão, ou seja, 4/5/2018.
Explicando melhor:
a) Os três requisitos cumulativos estabelecidos no acórdão (REsp 1.657.156-RJ) são aplicáveis a todos os 
processos distribuídos na primeira instância a partir de 4/5/2018;
b) Quanto aos processos pendentes, com distribuição anterior a 4/5/2018, é exigível apenas um requisito 
que se encontrava sedimentado na jurisprudência do STJ: a demonstração da imprescindibilidade do 
medicamento.

  ` STJ. 1ª Seção. EDcl no REsp 1.657.156-RJ, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 12/09/2018 (recurso repetitivo) (Info 633).

 � É possível obrigar o Estado a fornecer medicamento off label?
É possível obrigar o Estado a fornecer medicamento off label?
•  Em regra, não é possível que o paciente exija do poder público o fornecimento de medicamento para 

uso off label.
•  Excepcionalmente, será possível que o paciente exija o medicamento caso esse determinado uso fora 

da bula (off label) tenha sido autorizado pela ANVISA.
O Estado não é obrigado a fornecer medicamento para utilização off label, salvo autorização da ANVISA.

  ` STJ. 1ª Seção. PUIL 2.101-MG, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 10/11/2021 (Info 717). 
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 � Novidade legislativa 2022
Lei 14.313/2022: exceções nas quais o SUS terá que fornecer medicamentos para uso off label
•  A Lei nº 8.080/90 regula as ações e serviços de saúde executados, pelo Governo ou pela iniciativa 

privada, em nosso país. Trata-se da Lei Orgânica da Saúde.
•  A Lei nº 14.313/2022 alterou os arts. 19-Q, 19-R e 19-T da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde).
•  A principal alteração reside no art. 19-T. Esse dispositivo prevê o seguinte: 

Art. 19-T. São vedados, em todas as esferas de gestão do SUS:
I – o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento, produto e procedimento clínico 
ou cirúrgico experimental, ou de uso não autorizado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
– ANVISA; 
II – a dispensação, o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento e produto, 
nacional ou importado, sem registro na Anvisa.

•  O art. 19-T apresenta duas vedações distintas:
1) proíbe o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso pelo SUS de medicamento que foi empregado 
ou prescrito fora do uso autorizado pela ANVISA, ou seja, quando o medicamento foi prescrito para 
tratamento não indicado na bula e aprovado no registro em referido órgão regulatório (inciso I).
2) impede a dispensação (fornecimento), o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso pelo SUS de 
medicamento que não tenha ainda sido registrado na ANVISA (inciso II).
•  A Lei 14.313/2022 acrescentou o parágrafo único ao art. 19-T prevendo duas exceções às regras dos 

incisos. Confira:
Art. 19-T (...)
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo:
I – medicamento e produto em que a indicação de uso seja distinta daquela aprovada no registro na Anvisa, 
desde que seu uso tenha sido recomendado pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no 
Sistema Único de Saúde (Conitec), demonstradas as evidências científicas sobre a eficácia, a acurácia, 
a efetividade e a segurança, e esteja padronizado em protocolo estabelecido pelo Ministério da Saúde;
II – medicamento e produto recomendados pela Conitec e adquiridos por intermédio de organismos 
multilaterais internacionais, para uso em programas de saúde pública do Ministério da Saúde e suas 
entidades vinculadas, nos termos do § 5º do art. 8º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999.

 � Fornecimento pelo Poder Judiciário de medicamentos não registrados pela ANVISA
1. O Estado não pode ser obrigado a fornecer medicamentos experimentais. 
2. A ausência de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) impede, como regra geral, 
o fornecimento de medicamento por decisão judicial. 
3. É possível, excepcionalmente, a concessão judicial de medicamento sem registro sanitário, em caso de 
mora irrazoável da Anvisa em apreciar o pedido (prazo superior ao previsto na Lei 13.411/2016), quando 
preenchidos três requisitos: 
a) a existência de pedido de registro do medicamento no Brasil (salvo no caso de medicamentos órfãos 
para doenças raras e ultrarraras);
b) a existência de registro do medicamento em renomadas agências de regulação no exterior; e 
c) a inexistência de substituto terapêutico com registro no Brasil. 
4. As ações que demandem fornecimento de medicamentos sem registro na Anvisa deverão necessaria-
mente ser propostas em face da União.

  ` STF. Plenário. RE 657718/MG, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Roberto Barroso, julgado em 22/5/2019 (Reper-
cussão Geral – Tema 500) (Info 941).
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 � Estado pode ser obrigado a fornecer medicamento não registrado na ANVISA, se a sua importação 
estiver autorizada, ele se mostrar imprescindível ao tratamento e houver incapacidade financeira 
do paciente
Constatada a incapacidade financeira do paciente, o Estado deve fornecer medicamento que, apesar de 
não possuir registro sanitário, tem a importação autorizada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa). Para tanto, devem ser comprovadas a imprescindibilidade do tratamento e a impossibilidade 
de substituição por outro similar constante das listas oficiais de dispensação e dos protocolos de 
intervenção terapêutica do Sistema Único de Saúde (SUS).
Tese fixada pelo STF: 
Cabe ao Estado fornecer, em termos excepcionais, medicamento que, embora não possua registro na 
Anvisa, tem a sua importação autorizada pela agência de vigilância sanitária, desde que comprovada a 
incapacidade econômica do paciente, a imprescindibilidade clínica do tratamento, e a impossibilidade 
de substituição por outro similar constante das listas oficiais de dispensação de medicamentos e os 
protocolos de intervenção terapêutica do SUS.

  ` STF. Plenário. RE 1165959/SP, Rel. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgado em 18/6/2021 (Reper-
cussão Geral – Tema 1161) (Info 1022).

 � Responsabilidade pelo fornecimento do medicamento ou pela realização do tratamento de saúde
O tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do Estado, porquanto 
responsabilidade solidária dos entes federados. 
O polo passivo pode ser composto por qualquer um deles, isoladamente, ou conjuntamente.
A fim de otimizar a compensação entre os entes federados, compete à autoridade judicial, diante dos 
critérios constitucionais de descentralização e hierarquização, direcionar, caso a caso, o cumprimento 
conforme as regras de repartição de competências e determinar o ressarcimento a quem suportou o 
ônus financeiro.
As ações que demandem fornecimento de medicamentos sem registro na ANVISA deverão necessaria-
mente ser propostas em face da União. 
Tese: Os entes da federação, em decorrência da competência comum, são solidariamente responsáveis nas 
demandas prestacionais na área da saúde, e diante dos critérios constitucionais de descentralização e 
hierarquização, compete à autoridade judicial direcionar o cumprimento conforme as regras de repartição 
de competências e determinar o ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro.

  ` STF. Plenário. RE 855178 ED/SE, rel. orig. Min. Luiz Fux, red. p/ o ac. Min. Edson Fachin, julgado em 23/5/2019 (Repercussão 
Geral – Tema 793) (Info 941).

 � É obrigatória a presença da União no polo passivo de ação na qual se pede medicamento registrado 
na Anvisa, mas não incorporado aos protocolos do SUS?
Regina está acometida de uma doença e precisa de um medicamento, que já foi registrado na ANVISA, 
mas que não está incorporado aos atos normativos do SUS. Ela quer ajuizar uma ação para que seja 
fornecido esse medicamento. A União precisa necessariamente figurar no polo passivo da demanda?
O STJ decidiu que não:
Em ação que pretende o fornecimento de medicamento registrado na ANVISA, ainda que não incorporado 
em atos normativos do SUS, é prescindível a inclusão da União no polo passivo da demanda.

  ` STJ. 2ª Turma. RMS 68.602-GO, Rel. Min. Assusete Magalhães, julgado em 26/04/2022 (Info 734).

O STF possui posição em sentido contrário:
É obrigatória a inclusão da União no polo passivo de demanda na qual se pede o fornecimento gra-
tuito de medicamento registrado na Agência de Vigilância Sanitária (Anvisa), mas não incorporado aos 
Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas do Sistema Único de Saúde.
Esse entendimento está em consonância com a tese fixada pelo STF nos embargos de declaração do 
RE 855.178 (Tema 793).

  ` STF. 1ª Turma. RE 1286407 AgR-segundo/PR, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 26/4/2022 (Info 1052).
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 � Em demandas relativas a direito à saúde, o juiz pode determinar a inclusão da União no polo passivo 
da demanda se a parte requerente optou pela não inclusão?
Caso hipotético: Lucas precisava de um medicamento que, embora registrado na ANVISA, estava carente de 
padronização no SUS. Em razão disso, ingressou com ação, na Justiça Estadual, pedindo que o Município 
e o Estado-membro fossem condenados a fornecer os medicamentos que precisava. O Juiz determinou 
que o autor emendasse a inicial para incluir a União no polo passivo da lide e, em seguida, determinou 
a remessa dos autos para a Justiça Federal. Isso é possível?
STJ: NÃO. Em demandas relativas a direito à saúde, é incabível ao juiz estadual determinar a inclusão da 
União no polo passivo da demanda se a parte requerente optar pela não inclusão, ante a solidariedade 
dos entes federados.

  ` STJ. 1ª Seção. AgInt no CC 182.080-SC, Rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF da 5ª Região), julgado 
em 22/06/2022 (Info 742).

STF: SIM. É obrigatória a inclusão da União no polo passivo de demanda na qual se pede o fornecimento 
gratuito de medicamento registrado na Agência de Vigilância Sanitária (Anvisa), mas não incorporado 
aos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas do Sistema Único de Saúde.

  ` STF. 1ª Turma. RE 1286407 AgR-segundo/PR, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 26/4/2022 (Info 1052).

Em ação pedindo medicamento do poder público, o juiz pode exigir a presença da União caso ela 
não figure no polo passivo?
A) Nas hipóteses de ações relativas à saúde intentadas com o objetivo de compelir o Poder Público 
ao cumprimento de obrigação de fazer consistente na dispensação de medicamentos não inseridos 
na lista do SUS, mas registrado na ANVISA, deverá prevalecer a competência do juízo de acordo com 
os entes contra os quais a parte autora elegeu demandar.
B) As regras de repartição de competência administrativas do SUS não devem ser invocadas pelos 
magistrados para fins de alteração ou ampliação do polo passivo delineado pela parte no momento 
da propositura da ação, mas tão somente para fins de redirecionar o cumprimento da sentença ou 
determinar o ressarcimento da entidade federada que suportou o ônus financeiro no lugar do ente 
público competente, não sendo o conflito de competência a via adequada para discutir a legitimidade 
ad causam, à luz da Lei nº 8.080/90, ou a nulidade das decisões proferidas pelo Juízo estadual ou 
federal, questões que devem ser analisadas no bojo da ação principal.
C) A competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF/88, é determinada por critério 
objetivo, em regra, em razão das pessoas que figuram no polo passivo da demanda (competência 
ratione personae), competindo ao Juízo federal decidir sobre o interesse da União no processo (Súmula 
150/STJ), não cabendo ao Juízo estadual, ao receber os autos que lhe foram restituídos em vista da 
exclusão do ente federal do feito, suscitar conflito de competência (Súmula 254/STJ).

  ` STJ. 1ª Seção. CC 188.002-SC, Rel. Min. Gurgel de Faria, julgado em 12/4/2023 (IAC 14) (Info 770). 

Depois do julgamento acima, o STF, concedeu tutela provisória para estabelecer que, até o julgamento 
definitivo do Tema 1.234 da Repercussão Geral, sejam observados os seguintes parâmetros: 
1. nas demandas judiciais envolvendo medicamentos ou tratamentos padronizados: a composição 
do polo passivo deve observar a repartição de responsabilidades estruturada no Sistema Único de 
Saúde, ainda que isso implique deslocamento de competência, cabendo ao magistrado verificar a 
correta formação da relação processual; 
2. nas demandas judiciais relativas a medicamentos não incorporados: devem ser processadas e 
julgadas pelo Juízo, estadual ou federal, ao qual foram direcionadas pelo cidadão, sendo vedada, 
até o julgamento definitivo do Tema 1.234 da Repercussão Geral, a declinação da competência ou 
determinação de inclusão da União no polo passivo; 
3. diante da necessidade de evitar cenário de insegurança jurídica, esses parâmetros devem ser 
observados pelos processos sem sentença prolatada; diferentemente, os processos com sentença 
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prolatada até a data desta decisão (17 de abril de 2023) devem permanecer no ramo da Justiça do 
magistrado sentenciante até o trânsito em julgado e respectiva execução; 
4. ficam mantidas as demais determinações contidas na decisão de suspensão nacional de processos 
na fase de recursos especial e extraordinário.

  ` STF. Plenário. RE 1366243 TPI-Ref, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19/04/2023.

Se um hospital privado que presta serviços para o SUS ingressar com ação pedindo a revisão 
dos valores pagos, haverá litisconsórcio passivo necessário da União com o Estado ou Município 
que firmou o contrato/convênio?
Se um hospital privado que presta serviços para o SUS ingressar com ação pedindo a revisão dos 
valores pagos, haverá litisconsórcio passivo necessário da União com o Estado ou Município que 
firmou o contrato/convênio?
SIM. Nas demandas em que se alega desequilíbrio econômico-financeiro de contrato ou convênio 
firmado com hospitais particulares para prestação de serviços de saúde em caráter complementar, 
o polo passivo deve ser composto necessariamente pela União e o contratante subnacional (Estado 
ou Município).

  ` STJ. 1ª Turma. AREsp 2.067.898-DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 15/12/2022 (Info 762).

NÃO. O funcionamento do SUS é de responsabilidade solidária da União, dos Estados e dos Mu-
nicípios. Dessa forma, qualquer um destes Entes tem legitimidade ad causam para figurar no polo 
passivo da demanda.

  ` STJ. 2ª Turma. AgInt no AREsp 2.145.302/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 7/12/2022.

 � Constitucionalidade do ressarcimento ao SUS previsto no art. 32 da Lei 9.656/98
É constitucional o ressarcimento previsto no art. 32 da Lei nº 9.656/98, o qual é aplicável aos procedi-
mentos médicos, hospitalares ou ambulatoriais custeados pelo SUS e posteriores a 4.6.1998, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, no âmbito administrativo, em todos os marcos jurídicos.
O art. 32 da Lei nº 9.656/98 prevê que, se um cliente do plano de saúde utilizar-se dos serviços do 
SUS, o Poder Público poderá cobrar do referido plano o ressarcimento que ele teve com essas despesas. 
Assim, o chamado “ressarcimento ao SUS”, criado pelo art. 32, é uma obrigação legal das operadoras de 
planos privados de assistência à saúde de restituir as despesas que o SUS teve ao atender uma pessoa 
que seja cliente e que esteja coberta por esses planos.

  ` STF. Plenário. RE 597064/RJ, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 7/2/2018 (repercussão geral) (Info 890).

 � Se o hospital particular atender um paciente do SUS por força de decisão judicial ele deverá ser 
ressarcido com base não na tabela do SUS nem com base nos valores de mercado; o ressarcimento 
ocorrerá com base na tabela da ANS, aplicada por analogia
A tabela da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) deve servir de parâmetro para o pagamento 
dos serviços de saúde prestados por hospital particular, em cumprimento de ordem judicial, em favor 
de paciente do SUS.
Tese fixada pelo STF:
“O ressarcimento de serviços de saúde prestados por unidade privada em favor de paciente do Sistema 
Único de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adotado 
para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários de planos de 
saúde”.

  ` STF. Plenário. RE 666094/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 30/09/2021 (Repercussão Geral – Tema 1033) (Info 1032).
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 � Inconstitucionalidade da Lei 13.269/2016, que autorizou o uso da fosfoetanolamina sintética
É inconstitucional a Lei nº 13.269/2016, que autorizou o uso da fosfoetanolamina sintética («pílula do 
câncer) por pacientes diagnosticados com neoplasia maligna mesmo sem que existam estudos conclusivos 
sobre os efeitos colaterais em seres humanos e mesmo sem que haja registro sanitário da substância 
perante a ANVISA.
Ante o postulado da separação de Poderes, o Congresso Nacional não pode autorizar, atuando de forma 
abstrata e genérica, a distribuição de medicamento.
Compete à ANVISA permitir a distribuição de substâncias químicas, segundo protocolos cientificamente 
validados. O controle dos medicamentos fornecidos à população leva em conta a imprescindibilidade 
de aparato técnico especializado, supervisionado pelo Poder Executivo.
O direito à saúde não será plenamente concretizado se o Estado deixar de cumprir a obrigação de 
assegurar a qualidade de droga mediante rigoroso crivo científico, apto a afastar desengano, charlata-
nismo e efeito prejudicial.

  ` STF. Plenário. ADI 5501/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 23/10/2020 (Info 996).

 � É inconstitucional a Lei 13.454/2017, que havia permitido a comercialização de medicamentos ano-
rexígeneos (para emagrecer) mesmo depois de eles terem sido proibidos pela Anvisa
É incompatível com a Constituição Federal ato normativo que, ao dispor sobre a comercialização de medi-
camentos anorexígenos, dispense o respectivo registro sanitário e as demais ações de vigilância sanitária.

  ` STF. Plenário. ADI 5779/DF, Rel. Min. Nunes Marques, redator do acórdão Min. Edson Fachin, julgado em 14/10/2021 (Info 1034).

 � Pulverização aérea de inseticida contra Aedes aegypti precisa de autorização prévia de autoridades 
sanitária e ambiental e comprovação científica da eficácia da medida
O art. 1º, § 3º da Lei nº 13.301/2016 prevê, como uma das medidas para combater o Aedes aegypti, que 
o poder público fica autorizado a fazer a pulverização, por meio de aeronaves, de produtos químicos 
para matar o mosquito:
§ 3º São ainda medidas fundamentais para a contenção das doenças causadas pelos vírus de que 
trata o caput:
IV – permissão da incorporação de mecanismos de controle vetorial por meio de dispersão por aerona-
ves mediante aprovação das autoridades sanitárias e da comprovação científica da eficácia da medida.
O STF deu intepretação conforme a esse dispositivo dizendo que, além da comprovação científica e da 
aprovação das autoridades sanitárias (mencionadas expressamente no texto da lei), é necessário também 
que haja a aprovação das autoridades ambientais. A aprovação das autoridades sanitárias e ambientais 
competentes e a comprovação científica da eficácia da medida são condições prévias e inafastáveis à 
incorporação de mecanismo de controle vetorial por meio de dispersão por aeronaves.

  ` STF. Plenário. ADI 5592/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o ac. Min. Edson Fachin, julgado em 11/9/2019 (Info 951).

 � É cabível, em tese, ADO pedindo a instituição de pagamento de valor mínimo em favor dos mais 
necessitados durante situação de calamidade pública decorrente de pandemia
No início da pandemia decorrente do covid-19 foi proposta ADO pedindo que o Presidente da República 
e os Presidentes da Câmara e do Senado editassem lei instituindo o pagamento de um valor mínimo 
em favor dos mais necessitados a fim de assegurar a alimentação, o mínimo existencial e a dignidade 
da pessoa humana.
Alguns dias após o ajuizamento da ADO, foi publicada a Lei nº 13.982/2020, que criou um benefício 
semelhante ao que se pretendia na ação. 
A Lei nº 13.982/2020 instituiu o “auxílio emergencial”, um benefício financeiro no valor de R$ 600,00 por 
mês, pago pela União a trabalhadores informais, microempreendedores individuais (MEI), autônomos 
e desempregados, e que tem por objetivo fornecer proteção emergencial, pelo prazo de 3 meses, às 
pessoas que perderam sua renda em virtude da crise causada pelo coronavírus.
Diante disso, o STF decidiu:
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a) conhecer da ação (significa que o STF entendeu ser cabível, em tese, ação direta de inconstituciona-
lidade por omissão para discutir o tema); 
b) mas, quanto ao mérito, julgar o pedido prejudicado uma vez que foi aprovado o auxílio emergencial 
(Lei nº 13.982/2020) e, consequentemente, foi satisfeito o objeto da ADO.

  ` STF. Plenário. ADO 56/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Roberto Barroso, julgado em 30/4/2020 (Info 975).

 � É possível condenar judicialmente Estado ou Município a investir na saúde os valores mínimos que 
não foram aplicados em anos anteriores
É compatível com a Constituição Federal controle judicial a tornar obrigatória a observância, tendo em 
conta recursos orçamentários destinados à saúde, dos percentuais mínimos previstos no artigo 77 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, considerado período anterior à edição da Lei Comple-
mentar nº 141/2012.

  ` STF. Plenário. RE 858075/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Roberto Barroso, julgado em 14/5/2021 (Reper-
cussão Geral – Tema 818) (Info 1017).

 � Estados, Distrito Federal e Municípios podem importar vacinas?
1) Em princípio, as vacinas a serem oferecidas contra a covid-19 são aquelas incluídas no Plano Nacional 
de Operacionalização da Vacinação elaborado pela União;
2) Se o plano for descumprido pela União ou se ele não atingir cobertura imunológica tempestiva e 
suficiente contra a doença, os Estados, DF e Municípios poderão dispensar (conceder) à população as 
vacinas que esses entes possuírem, desde que tenham sido previamente aprovadas pela Anvisa;
3) Se a Anvisa não expedir a autorização competente, no prazo de 72 horas, os Estados, DF e Municípios 
poderão importar e distribuir vacinas que já tenham sido registradas nos EUA (EUA), na União Europeia 
(EMA), no Japão (PMDA) ou na China (NMPA). Além disso, tais entes poderão também importar e distribuir 
quaisquer outras vacinas que já tenham sido aprovadas, em caráter emergencial (Resolução DC/ANVISA 
444, de 10/12/2020), pela ANVISA.
Nas exatas palavras do STF:
Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no caso de descumprimento do Plano Nacional de Ope-
racionalização da Vacinação contra a Covid-19 ou na hipótese de cobertura imunológica intempestiva e 
insuficiente, poderão dispensar às respectivas populações:
a) vacinas das quais disponham, previamente aprovadas pela Anvisa; e 
b) no caso não expedição da autorização competente, no prazo de 72 horas, vacinas registradas por 
pelo menos uma das autoridades sanitárias estrangeiras e liberadas para distribuição comercial nos 
respectivos países, bem como quaisquer outras que vierem a ser aprovadas, em caráter emergencial.

  ` STF. Plenário. ADPF 770 MC-Ref/DF e ACO 3451 MC-Ref/MA, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 24/2/2021 (Info 1006).

 � STF determinou que governo deveria detalhar a ordem de preferência na vacinação dentro dos 
grupos prioritários (quem deveria ser vacinado primeiro dentro do grupo prioritário)
A pretensão de que sejam editados e publicados critérios e subcritérios de vacinação por classes e 
subclasses no Plano de Vacinação, assim como a ordem de preferência dentro de cada classe e sub-
classe, encontra arrimo: 
•  nos princípios da publicidade e da eficiência que regem a Administração Pública (art. 37, da CF/88); 
•  no direito à informação que assiste aos cidadãos em geral (art. 5º, XXXIII, e art. 37, § 2º, II);
•  na obrigação da União de “planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas” 

(art. 21, XVII); 
•  no dever incontornável cometido ao Estado de assegurar a inviolabilidade do direito à vida (art. 5º, 

caput), traduzida por uma “existência digna” (art. 170); e 
•  no direito à saúde (art. 6º e art. 196).

  ` STF. Plenário. ADPF 754 TPI-segunda-Ref/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 27/2/2021 (Info 1007).
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 � É dever do Poder Público elaborar e implementar plano para o enfrentamento da pandemia COVID-19 
nas comunidades quilombolas
O STF determinou que a União elaborasse plano de combate à Covid-19 para população quilombola, 
com a participação de representantes da Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras 
Rurais Quilombolas – Conaq.
Além disso, o STF deferiu pedido para suspender os processos judiciais, notadamente ações possessórias, 
reivindicatórias de propriedade, imissões na posse, anulatórias de processos administrativos de titulação, 
bem como os recursos vinculados a essas ações, sem prejuízo dos direitos territoriais das comunidades 
quilombolas até o término da pandemia.

  ` STF. Plenário. ADPF 742/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Edson Fachin, julgado em 24/2/2021 (Info 1006).

 � STF estendeu a vigência das medidas de combate à covid-19 elencadas na Lei 13.979/2020 e que 
estavam previstas para terminar em 31/12/2020
A prudência — amparada nos princípios da prevenção e da precaução — aconselha que continuem em 
vigor as medidas excepcionais previstas nos arts. 3º ao 3º-J da Lei nº 13.979/2020, dada a continuidade 
da situação de emergência na área da saúde pública.

  ` STF. Plenário. ADI 6625 MC-Ref/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 6/3/2021 (Info 1008).

Não é possível ampliar, por meio de interpretação conforme, o prazo de vigência das medidas 
econômicas voltadas a combater os impactos da Covid-19, previstas na Lei 14.020/2020
Determinado partido político ajuizou ADI pedido que fosse conferida interpretação conforme a Consti-
tuição a dispositivos das Leis nº 13.979/2020 e 14.020/2020, que tratam do prazo de vigência de medidas 
do Programa Emergencial de Manutenção de Emprego e Renda (PEMER). O STF negou o pedido. Os 
artigos impugnados não comportam mais de uma exegese, uma vez que limitam o período de vigência 
da política de “manutenção de emprego e renda” a 31 de dezembro de 2020, em razão da pandemia 
da Covid-19. O seu sentido é unívoco, não sendo cabível a interpretação conforme a Constituição.

  ` STF. Plenário. ADI 6.662/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 31/03/2023 (Info 1089).

 � União não pode requisitar seringas e agulhas que já foram contratadas pelo Estado-membro para o 
plano estadual de imunização e que ainda estão na indústria, apesar de já terem sido empenhados
É incabível a requisição administrativa, pela União, de bens insumos contratados por unidade federativa 
e destinados à execução do plano local de imunização, cujos pagamentos já foram empenhados.
A requisição administrativa não pode se voltar contra bem ou serviço de outro ente federativo. Isso 
para que não haja indevida interferência na autonomia de um sobre outro.

  ` STF. Plenário. ACO 3463 MC-Ref/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 8/3/2021 (Info 1008).

 � Estados e Municípios podem restringir temporariamente atividades religiosas coletivas presenciais 
a fim de evitar a proliferação da Covid-19
É compatível com a Constituição Federal a imposição de restrições à realização de cultos, missas e 
demais atividades religiosas presenciais de caráter coletivo como medida de contenção do avanço da 
pandemia da Covid-19.

  ` STF. Plenário. ADPF 811/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 8/4/2021 (Info 1012).

 � STF determinou à União o restabelecimento dos leitos de UTI destinados ao tratamento da Covid-19 
que estavam custeados pelo Ministério da Saúde até dezembro de 2020, e que foram reduzidos nos 
meses de janeiro e fevereiro de 2021
Em condições de recrudescimento da pandemia do novo coronavírus (Covid-19), não é constitucionalmente 
aceitável qualquer retrocesso nas políticas públicas de saúde, como a que resulta em decréscimo no 
número de leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) habilitados (custeados) pela União.

  ` STF. Plenário. ACO 3473 MC-Ref/DF, ACO 3474 TP-Ref/SP, ACO 3475 TP-Ref/DF, ACO 3478 MC-Ref/PI e ACO 3483 TP-Ref/DF, Rel. 
Min. Rosa Weber, julgado em 7/4/2021 (Info 1012).
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 � STF determinou à União o restabelecimento dos leitos de UTI destinados ao tratamento da Covid-19 
que estavam custeados pelo Ministério da Saúde até dezembro de 2020, e que foram reduzidos nos 
meses de janeiro e fevereiro de 2021
A União deve prestar suporte técnico e apoio financeiro para a expansão da rede de UTI’s nos estados 
durante o período de emergência sanitária.

  ` STF. Plenário. ACO 3473/DF, ACO 3474/SP, ACO 3475/DF, ACO 3478/PI e ACO 3483/DF, Rel. Min. Rosa Weber, julgados em 
10/11/2021 (Info 1037).

 � STF determinou que a Anvisa, no prazo de 30 dias, decida sobre a importação excepcional e tem-
porária da vacina Sputnik V contra a Covid-19
É possível que ente federado proceda à importação e distribuição, excepcional e temporária, de vacina 
contra o coronavírus, no caso de ausência de manifestação, a esse respeito, da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA no prazo estabelecido pelo art. 16 da Lei nº 14.124/2021.
Caso concreto: no dia 08/04/2021, o Estado do Maranhão ingressou com pedido de tutela provisória 
incidental alegando que a União estaria descumprindo o Plano Nacional de Vacinação, o que teria 
levado o Estado a adquirir 4 milhões e meio de doses da vacina Sputnik V, produzida pelo Instituto 
Gamaleya, da Rússia. O Estado afirmou que, para conseguir trazer regularmente as vacinas para o Brasil, 
protocolizou na Anvisa, no dia 29/03/2021, pedido de autorização excepcional de uso e de importação da 
Sputnik V. Ocorre que a agência ainda não teria examinado o requerimento, a despeito da situação de 
urgência. Diante disso, o Estado do Maranhão pediu ao STF, a título de tutela provisória incidental, que 
seja determinado à Anvisa que emita autorização excepcional de uso e importação da vacina Sputnik 
V, conforme requerimento apresentado.
O STF deferiu em parte o pedido e determinou que a Anvisa, no prazo máximo de 30 dias, a contar de 
29/3/2021, decida sobre a importação excepcional e temporária da vacina Sputnik V. 
Fundamento legal para a decisão: art. 16, § 4º da Lei nº 14.124/2021.

  ` STF. Plenário. ACO 3451 TPI-Ref/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 30/4/2021 (Info 1015).

 � STF determinou que a União enviasse ao Estado-membro as vacinas necessárias para a aplicação 
da segunda dose dentro do prazo estipulado nas bulas dos fabricantes e autorizado pela Anvisa
A súbita modificação da sistemática de distribuição dos imunizantes contra Covid-19 pela União — com 
abrupta redução do número de doses — evidencia a possibilidade de frustração do planejamento sa-
nitário estabelecido pelos entes federados.

  ` STF. Plenário. ACO 3518 MC-Ref/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 14/9/2021 (Info 1029).

 � Notas técnicas do Ministério da Mulher e do Ministério da Saúde devem esclarecer a validade da 
compulsoriedade da vacinação, conforme decidiu o STF; disque denúncia não pode ser utilizado 
para queixas contra a obrigatoriedade da vacinação e das medidas restritivas contra a Covid
As notas técnicas objeto de análise, ao disseminarem informações matizadas pela dubiedade e ambivalên-
cia, no concernente à compulsoriedade da imunização, podem desinformar a população, desestimulando 
a vacinação contra a Covid-19.
É vedado ao governo federal a utilização do canal de denúncias “Disque 100” do Ministério da Mulher, 
Família e Direitos Humanos (MMFDH) para recebimento de queixas relacionadas à vacinação contra a 
Covid-19, bem como para o recebimento de queixas relacionadas a restrições de direitos consideradas 
legítimas pelo STF. 
Resumo do caso concreto: o MMFDH produziu uma nota técnica em que se opõe ao passaporte vacinal e 
à obrigatoriedade de vacinação de crianças contra a Covid. O Ministério da Saúde divulgou em seu site 
uma nota técnica dedicada unicamente a fornecer argumentos jurídicos para sustentar que a vacinação 
de crianças não é obrigatória. MMFDH estava disponibilizando canal de denúncia para que a população 
apresentasse queixas contra a vacinação e restrições da Covid. STF considerou que essas práticas seriam 
ilegítimas, devendo as notas técnicas serem retificadas para que seja esclarecida a validade da com-
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pulsoriedade da vacinação. Além disso, foi proibida a utilização do disque denúncia para a finalidade 
com a qual estava sendo usada.

  ` STF. Plenário. ADPF 754 16ª TPI-Ref/DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 18/3/2022 (Info 1047).

 � Não se pode utilizar verbas do Fundeb para combater à pandemia da Covid-19
É vedada a utilização, ainda que em caráter excepcional, de recursos vinculados ao Fundeb para ações 
de combate à pandemia do novo coronavírus (Covid-19).
Ainda que se reconheça a gravidade da pandemia da Covid-19 e os seus impactos na economia e nas 
finanças públicas, nada justifica o emprego de verba constitucionalmente vinculada à manutenção e 
desenvolvimento do ensino básico para fins diversos da que ela se destina.

  ` STF. Plenário. ADI 6490/PI, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 18/2/2022 (Info 1044).

 � STF determinou, como tutela provisória incidental na ADPF, que a União adote providências para 
assegurar a vida, a saúde e a segurança de povos indígenas
Cabível o deferimento de tutela provisória incidental em arguição de descumprimento de preceito funda-
mental para adoção de todas as providências indispensáveis para assegurar a vida, a saúde e a segurança 
de povos indígenas vítimas de ilícitos e problemas de saúde decorrentes da presença de invasores de 
suas terras, em situação agravada pelo curso da pandemia ocasionada pelo novo coronavírus (Covid-19).

  ` STF. Plenário. ADPF 709 TPI-Ref/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 18/6/2021 (Info 1022).

Vale ressaltar que, no ano de 2020, o STF já havia, nesta mesma ADPF, determinado que governo federal 
adotasse medidas para conter o avanço da Covid-19 entre indígenas:
A associação “Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB) e seis partidos políticos ajuizaram arguição 
de descumprimento de preceito fundamental alegando que o Poder Público estava falhando na proteção 
dos povos indígenas com relação à pandemia da Covid-19.
Os autores apontaram uma série de atos comissivos e omissivos do Poder Público que, segundo eles, 
estavam causando alto risco de contágio e de extermínio dos povos indígenas.
Os requerentes apontaram que tais atos violam a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF/88), o 
direito à vida (art. 5º, caput) e o direito à saúde (arts. 6º e 196), além do direito de tais povos a viverem 
em seu território, de acordo com suas culturas e tradições (art. 231).
Na ação, os autores pedem a realização de diversas medidas necessárias para a proteção dos povos 
indígenas.
O Min. Roberto Barroso (relator) deferiu parcialmente a medida cautelar para que a União implemente, 
em resumo, as seguintes providências:
Quanto aos povos indígenas em isolamento ou povos indígenas de recente contato: 
1. Criação de barreiras sanitárias, que impeçam o ingresso de terceiros em seus territórios;
2. Criação de Sala de Situação, para gestão de ações de combate à pandemia quanto aos Povos Indígenas 
em Isolamento e de Contato Recente. 
Quanto aos povos indígenas em geral: 
1. Inclusão de medida emergencial de contenção e isolamento dos invasores em relação às comunidades 
indígenas ou providência alternativa, apta a evitar o contato.
2. Imediata extensão dos serviços do Subsistema Indígena de Saúde. 
3. Elaboração e monitoramento de um Plano de Enfrentamento da COVID-19 para os Povos Indígenas 
Brasileiros pela União.
O Plenário do STF referendou a medida cautelar concedida.

  ` STF. Plenário. ADPF 709 Ref-MC/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 3 e 5/8/2020 (Info 985).

 � É constitucional a Lei 9.294/96, que impôs restrições ao uso e à propaganda de tabaco, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas
Não viola o texto constitucional a imposição legal de restrições à publicidade de produtos fumígenos e 
de inserção de advertências sanitárias em suas embalagens quando se revelarem adequadas, necessá-
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